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ÁREA DO DIREITO: Administrativo

RESUMO: 0 artigo busca demonstrar que a re-
gulação de serviços p úblicos implementada por
regras contratuais apresenta peculiaridades em
comparação à regulação desenvolvida por meio
de atos administrativos unilaterais [regulação
discricionária). São estudadas as bases concei-
tuas das formas de regulação administrativa,
além da função regulatória do contrato e de sua
incompletude. A demonstração das diferenças
entre as formas de regulaçào é implementada
por meio da análise de dois setores regulados: o
ferroviário e o elétrico. Concluiu-se que a regula-
ção contratual confere maior segurança jurídica
ao investidor. A maior segurança vem acompa-
nhada de relativo engessamento da regulação
contratualizada se comparada à maior flexibili-
dade da regulação discricionária.

PALAVRAS-CHAVE: Regulação Administrativa -
Concessão - Mecanismos Contratuais - Setor
Ferroviário - Setor Elétrico.

ABSTRACI: " '.s a:e r ':e r :s :: cemenstrote
whether the regulation of puIic Services, when
implemented through contractual rules, presents
particular features in comparison with the ordi-
nary regulation, deveIopd through unilateral
administrative acts. To fulfill this task, we stud-
ied thc conceptual forms of the administrative
regulation, as well as the regulatory rolt of thc
contract and its incompleteness. In tlie empirical
part of the paper, the focus is aimed at conces-
sion agreements in the railway and CICÇtricity
sectors. As a result, we have identifi pd tat cnn-

tractual regulation sdds greater dcqree Of lC3l
certainty to te irtvestors. On tle other Hand
this increased legal certainty is aecompanied by
the difficulties in modifying the contractual req-
ulation, when compared to the greater lmdbility
of discretionary regulation.

KEVWORDS: Administrative regulation - Conçç-
sion agreemenrs - Contractual meoltnnisms
Railway sector - Electricity sector.

SUMÁRIO: 1. Introdução. 2. Formas de regulação administrativa: dscriconária e por contra-
to. 3. O contrato de concessão, sua função regulatória e incompletude. 4. Casuística dos
setores regulados. 4.1. Setor ferroviário. 4.2. Setor elétrico, 5. Conclusão. 6. Referências.
7. Legislação. 8. Jurisprudência.

INTRODUÇÃO

A versão mais difundida da regulação administrativa é a exercida por meio dc
atos unilaterais, que sujeitam compulsoriamente os agentes de mercado, A Admi-
nistração Pública, por meio de atos gerais e abstratos (regulamentos) ou indivi-
duais e concretos (atos administrativos em sentido estrito), impõe condutas aos
administrados.

Apesar de mais difundida, essa não é a única versão existente da regulação admi-
nistrativa. O objeto deste artigo não será essa forma mais reconhecida de regulação
administrativa - também denominada como regulação discricionária -, mas sim
outra forma de regulação aplicável às atividades econômicas, qual seja a regulação
inserida em contratos de concessão - ou, simplesmente, a regulação por contrato.
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